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Presidência da República
Casa Civil

Subchefia para Assuntos Jurídicos

LEI Nº 9.715, DE 25 DE NOVEMBRO DE 1998.

Conversão da MPv nº 1.676-38, de 1998

Dispõe sobre as contribuições para os Programas 
de Integração Social e de Formação do Patrimônio 
do Servidor Público - PIS/PASEP, e dá outras 
providências.

        Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, adotou a Medida Provisória nº 1.676-
38, de 1998, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Antonio Carlos Magalhães, Presidente, 
para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição Federal, promulgo a 
seguinte Lei:

        Art. 1o  Esta Lei dispõe sobre as contribuições para os Programas de Integração Social e 
de Formação do Patrimônio do Servidor Público - PIS/PASEP, de que tratam o art. 239 da 
Constituição e as Leis Complementares no 7, de 7 de setembro de 1970, e no 8, de 3 de 
dezembro de 1970.

        Art. 2o  A contribuição para o PIS/PASEP será apurada mensalmente:

        I - pelas pessoas jurídicas de direito privado e as que lhes são equiparadas pela 
legislação do imposto de renda, inclusive as empresas públicas e as sociedades de economia 
mista e suas subsidiárias, com base no faturamento do mês;

        II - pelas entidades sem fins lucrativos definidas como empregadoras pela legislação 
trabalhista e as fundações, com base na folha de salários; .(Revogado pela Medida Provisória 
nº 2158-35, de 24.8.2001)

        III - pelas pessoas jurídicas de direito público interno, com base no valor mensal das 
receitas correntes arrecadadas e das transferências correntes e de capital recebidas.

        § 1o  As sociedades cooperativas, além da contribuição sobre a folha de pagamento 
mensal, pagarão, também, a contribuição calculada na forma do inciso I, em relação às 
receitas decorrentes de operações praticadas com não associados.

        § 2o  Excluem-se do disposto no inciso II deste artigo os valores correspondentes à folha 
de pagamento das instituições ali referidas, custeadas com recursos originários dos 
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social.

        § 3o  Para determinação da base de cálculo, não se incluem, entre as receitas das 
autarquias, os recursos classificados como receitas do Tesouro Nacional nos Orçamentos 
Fiscal e da Seguridade Social da União.

        § 4o  Não se incluem, igualmente, na base de cálculo da contribuição das empresas 
públicas e das sociedades de economia mista, os recursos recebidos a título de repasse, 
oriundos do Orçamento Geral da União..(Revogado pela Medida Provisória nº 2158-35, de 
2001)
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        § 5o  O disposto nos §§ 2o, 3o e 4o somente se aplica a partir de 1o de novembro de 1996.

        § 6o  A Secretaria do Tesouro Nacional efetuará a retenção da contribuição para o 
PIS/PASEP, devida sobre o valor das transferências de que trata o inciso III. (Incluído pela 
Medida Provisória nº 2158-35, de 2001)

        Art. 3o  Para os efeitos do inciso I do artigo anterior considera-se faturamento a receita 
bruta, como definida pela legislação do imposto de renda, proveniente da venda de bens nas 
operações de conta própria, do preço dos serviços prestados e do resultado auferido nas 
operações de conta alheia.

        Parágrafo único.  Na receita bruta não se incluem as vendas de bens e serviços 
canceladas, os descontos incondicionais concedidos, o Imposto sobre Produtos 
Industrializados - IPI, e o imposto sobre operações relativas à circulação de mercadorias -
 ICMS, retido pelo vendedor dos bens ou prestador dos serviços na condição de substituto 
tributário.

        Art. 4o  Observado o disposto na Lei no 9.004, de 16 de março de 1995, na determinação 
da base de cálculo da contribuição serão também excluídas as receitas correspondentes: 
.(Revogado pela Medida Provisória nº 2158-35, de 2001)
        I - aos serviços prestados a pessoa jurídica domiciliada no exterior, desde que não 
autorizada a funcionar no Brasil, cujo pagamento represente ingresso de divisas; .(Revogado 
pela Medida Provisória nº 2158-35, de 2001)
        II - ao fornecimento de mercadorias ou serviços para uso ou consumo de bordo em 
embarcações e aeronaves em tráfego internacional, quando o pagamento for efetuado em 
moeda conversível; .(Revogado pela Medida Provisória nº 2158-35, de 2001)
        III - ao transporte internacional de cargas ou passageiros. .(Revogado pela Medida 
Provisória nº 2158-35, de 2001)

        Art. 5o  A contribuição mensal devida pelos fabricantes de cigarros, na condição de 
contribuintes e de substitutos dos comerciantes varejistas, será calculada sobre o preço fixado 
para venda do produto no varejo, multiplicado por um vírgula trinta e oito. (Vide Lei nº 11.196, 
de 2005)

        Parágrafo único.  O Poder Executivo poderá alterar o coeficiente a que se refere este 
artigo.

        Art. 6o  A contribuição mensal devida pelos distribuidores de derivados de petróleo e álcool 
etílico hidratado para fins carburantes, na condição de substitutos dos comerciantes varejistas, 
será calculada sobre o menor valor, no País, constante da tabela de preços máximos fixados 
para venda a varejo, sem prejuízo da contribuição incidente sobre suas próprias vendas.

        Art. 7o  Para os efeitos do inciso III do art. 2o, nas receitas correntes serão incluídas 
quaisquer receitas tributárias, ainda que arrecadadas, no todo ou em parte, por outra entidade 
da Administração Pública, e deduzidas as transferências efetuadas a outras entidades 
públicas.

        Art. 8o  A contribuição será calculada mediante a aplicação, conforme o caso, das 
seguintes alíquotas:

        I - zero vírgula sessenta e cinco por cento sobre o faturamento;
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        II - um por cento sobre a folha de salários;

        III - um por cento sobre o valor das receitas correntes arrecadadas e das transferências 
correntes e de capital recebidas.

        Art. 9o  À contribuição para o PIS/PASEP aplicam-se as penalidades e demais acréscimos 
previstos na legislação do imposto sobre a renda.

        Art. 10.  A administração e fiscalização da contribuição para o PIS/PASEP compete à 
Secretaria da Receita Federal.

        Art. 11.  O processo administrativo de determinação e exigência das contribuições para o 
PIS/PASEP, bem como o de consulta sobre a aplicação da respectiva legislação, serão regidos 
pelas normas do processo administrativo de determinação e exigência dos créditos tributários 
da União.

        Art. 12.  O disposto nesta Lei não se aplica às pessoas jurídicas de que trata o § 1o do art. 
22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, que para fins de determinação da contribuição para 
o PIS/PASEP observarão legislação específica.

        Art. 13.  Às pessoas jurídicas que aufiram receita bruta exclusivamente da prestação de 
serviços, o disposto no inciso I do art. 2o somente se aplica a partir de 1o de março de 1996.

        Art. 14.  O disposto no inciso III do art. 8o aplica-se às autarquias somente a partir de 1o de 
março de 1996.

        Art. 15.  A contribuição do Banco Central do Brasil para o PASEP terá como base de 
cálculo o total das receitas correntes arrecadadas e consideradas como fonte para atender às 
suas dotações constantes do Orçamento Fiscal da União.

        Parágrafo único.  O disposto neste artigo somente se aplica a partir de 1o de novembro de 
1996.

        Art. 16.  O art. 7o da Lei no 9.138, de 29 de novembro de 1995, passa a vigorar com as 
seguintes alterações:

"Art. 7o  Os contratos de repasse de recursos do Fundo de Participação PIS/PASEP, do Fundo 
de Amparo ao Trabalhador - FAT, do Fundo de Defesa da Economia Cafeeira - FUNCAFÉ, dos 
Fundos Constitucionais de Financiamento do Norte, do Nordeste e do Centro-Oeste (FNO, FNE 
e FCO) e de outros fundos ou instituições oficiais federais, quando lastrearem dívidas de 
financiamentos rurais objeto do alongamento de que trata o art. 5o, terão seus prazos de 
retorno e encargos financeiros devidamente ajustados às respectivas operações de 
alongamento.

Parágrafo único.  O custo da equalização nessas operações de alongamento correrá à conta 
do respectivo fundo, excetuados os casos lastreados com recursos do Fundo de Participação 
PIS/PASEP e do Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT, em observância ao disposto no art. 
239, § 1o, da Constituição, para os quais o ônus da equalização será assumido pelo Tesouro 
Nacional." (NR)

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8212cons.htm
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        Art. 17.  Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória no 1.676-
37, de 25 de setembro de 1998.

        Art. 18.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, aplicando-se aos fatos 
geradores ocorridos a partir de 1o de outubro de 1995.    (Vide RSF nº 10, de 2005)

        Congresso Nacional, em 25 de novembro de 1998; 177o da Independência e 110o da 
República.

    Senador ANTONIO CARLOS MAGALHÃES
Presidente

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 26.11.1998

Presidência da República
Casa Civil

Subchefia para Assuntos Jurídicos

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000.

Mensagem de veto
Estabelece normas de finanças públicas 
voltadas para a responsabilidade na gestão 
fiscal e dá outras providências.

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Seção III

Da Lei Orçamentária Anual

        Art. 5o O projeto de lei orçamentária anual, elaborado de forma compatível 
com o plano plurianual, com a lei de diretrizes orçamentárias e com as normas 
desta Lei Complementar:

        I - conterá, em anexo, demonstrativo da compatibilidade da programação 
dos orçamentos com os objetivos e metas constantes do documento de que 
trata o § 1o do art. 4o;

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Congresso/ResSF10-05.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Congresso/ResSF10-05.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Congresso/ResSF10-05.htm
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lcp%20101-2000?OpenDocument
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/Mensagem_Veto/2000/Vep101-00.htm
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        II - será acompanhado do documento a que se refere o § 6o do art. 165 da 
Constituição, bem como das medidas de compensação a renúncias de receita 
e ao aumento de despesas obrigatórias de caráter continuado;

        III - conterá reserva de contingência, cuja forma de utilização e montante, 
definido com base na receita corrente líquida, serão estabelecidos na lei de 
diretrizes orçamentárias, destinada ao:

        a)  (VETADO)

        b) atendimento de passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais 
imprevistos.

        § 1o Todas as despesas relativas à dívida pública, mobiliária ou contratual, 
e as receitas que as atenderão, constarão da lei orçamentária anual.

        § 2o O refinanciamento da dívida pública constará separadamente na lei 
orçamentária e nas de crédito adicional.

        § 3o A atualização monetária do principal da dívida mobiliária refinanciada 
não poderá superar a variação do índice de preços previsto na lei de diretrizes 
orçamentárias, ou em legislação específica.

        § 4o É vedado consignar na lei orçamentária crédito com finalidade 
imprecisa ou com dotação ilimitada.

        § 5o A lei orçamentária não consignará dotação para investimento com 
duração superior a um exercício financeiro que não esteja previsto no plano 
plurianual ou em lei que autorize a sua inclusão, conforme disposto no § 1o do 
art. 167 da Constituição.

        § 6o Integrarão as despesas da União, e serão incluídas na lei 
orçamentária, as do Banco Central do Brasil relativas a pessoal e encargos 
sociais, custeio administrativo, inclusive os destinados a benefícios e 
assistência aos servidores, e a investimentos.

        § 7o  (VETADO)

...........................................................................................

  Art. 12. As previsões de receita observarão as normas técnicas e legais, 
considerarão os efeitos das alterações na legislação, da variação do índice de 
preços, do crescimento econômico ou de qualquer outro fator relevante e serão 
acompanhadas de demonstrativo de sua evolução nos últimos três anos, da 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art165%C2%A76
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art165%C2%A76
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art167%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art167%C2%A71
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projeção para os dois seguintes àquele a que se referirem, e da metodologia de 
cálculo e premissas utilizadas.

        § 1o Reestimativa de receita por parte do Poder Legislativo só será 
admitida se comprovado erro ou omissão de ordem técnica ou legal.

        § 2o O montante previsto para as receitas de operações de crédito não 
poderá ser superior ao das despesas de capital constantes do projeto de lei 
orçamentária. (Vide ADIN 2.238-5)

        § 3o O Poder Executivo de cada ente colocará à disposição dos demais 
Poderes e do Ministério Público, no mínimo trinta dias antes do prazo final para 
encaminhamento de suas propostas orçamentárias, os estudos e as 
estimativas das receitas para o exercício subseqüente, inclusive da corrente 
líquida, e as respectivas memórias de cálculo.

...........................................................................................

Seção II

Da Renúncia de Receita

        Art. 14. A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza 
tributária da qual decorra renúncia de receita deverá estar acompanhada de 
estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva iniciar 
sua vigência e nos dois seguintes, atender ao disposto na lei de diretrizes 
orçamentárias e a pelo menos uma das seguintes condições:

        I - demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na 
estimativa de receita da lei orçamentária, na forma do art. 12, e de que não 
afetará as metas de resultados fiscais previstas no anexo próprio da lei de 
diretrizes orçamentárias;

        II - estar acompanhada de medidas de compensação, no período 
mencionado no caput, por meio do aumento de receita, proveniente da 
elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de 
tributo ou contribuição.

        § 1o A renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, crédito 
presumido, concessão de isenção em caráter não geral, alteração de alíquota 
ou modificação de base de cálculo que implique redução discriminada de 
tributos ou contribuições, e outros benefícios que correspondam a tratamento 
diferenciado.

http://gemini.stf.gov.br/cgi-bin/nph-brs?d=ADIN&s1=2238&u=http://www.stf.gov.br/Processos/adi.asp&Sect1=IMAGE&Sect2=THESOFF&Sect3=PLURON&Sect6=ADINN&p=1&r=2&f=G&n=&l=20
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        § 2o Se o ato de concessão ou ampliação do incentivo ou benefício de que 
trata o caput deste artigo decorrer da condição contida no inciso II, o benefício 
só entrará em vigor quando implementadas as medidas referidas no 
mencionado inciso.

        § 3o O disposto neste artigo não se aplica:

        I - às alterações das alíquotas dos impostos previstos nos incisos 
I, II, IV e V do art. 153 da Constituição, na forma do seu § 1o;

        II - ao cancelamento de débito cujo montante seja inferior ao dos 
respectivos custos de cobrança.

Presidência da República
Casa Civil

Subchefia para Assuntos Jurídicos

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988

Emendas Constitucionais Emendas Constitucionais de Revisão

Ato das Disposições Constitucionais Transitórias

Atos decorrentes do disposto no § 3º do art. 5º

ÍNDICE TEMÁTICO

Seção II
DOS ORÇAMENTOS

Art. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão:

I - o plano plurianual;

II - as diretrizes orçamentárias;

III - os orçamentos anuais.

§ 1º - A lei que instituir o plano plurianual estabelecerá, de forma regionalizada, as 
diretrizes, objetivos e metas da administração pública federal para as despesas de capital e 
outras delas decorrentes e para as relativas aos programas de duração continuada.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art153i
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art153i
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art153ii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art153iv
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art153v
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art153%C2%A71
https://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/viwTodos/509f2321d97cd2d203256b280052245a?OpenDocument&Highlight=1,constitui%C3%A7%C3%A3o&AutoFramed
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/quadro_emc.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/ECR/quadro_ecr.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm#adct
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/quadro_DEC.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/indicetematico44.doc
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§ 2º - A lei de diretrizes orçamentárias compreenderá as metas e prioridades da 
administração pública federal, incluindo as despesas de capital para o exercício financeiro 
subseqüente, orientará a elaboração da lei orçamentária anual, disporá sobre as alterações na 
legislação tributária e estabelecerá a política de aplicação das agências financeiras oficiais de 
fomento.

§ 3º - O Poder Executivo publicará, até trinta dias após o encerramento de cada bimestre, 
relatório resumido da execução orçamentária.

§ 4º - Os planos e programas nacionais, regionais e setoriais previstos nesta Constituição 
serão elaborados em consonância com o plano plurianual e apreciados pelo Congresso 
Nacional.

§ 5º - A lei orçamentária anual compreenderá:

I - o orçamento fiscal referente aos Poderes da União, seus fundos, órgãos e entidades da 
administração direta e indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público;

II - o orçamento de investimento das empresas em que a União, direta ou indiretamente, 
detenha a maioria do capital social com direito a voto;

III - o orçamento da seguridade social, abrangendo todas as entidades e órgãos a ela 
vinculados, da administração direta ou indireta, bem como os fundos e fundações instituídos e 
mantidos pelo Poder Público.

§ 6º - O projeto de lei orçamentária será acompanhado de demonstrativo regionalizado do 
efeito, sobre as receitas e despesas, decorrente de isenções, anistias, remissões, subsídios e 
benefícios de natureza financeira, tributária e creditícia.

§ 7º - Os orçamentos previstos no § 5º, I e II, deste artigo, compatibilizados com o plano 
plurianual, terão entre suas funções a de reduzir desigualdades inter-regionais, segundo critério 
populacional.

§ 8º - A lei orçamentária anual não conterá dispositivo estranho à previsão da receita e à 
fixação da despesa, não se incluindo na proibição a autorização para abertura de créditos 
suplementares e contratação de operações de crédito, ainda que por antecipação de receita, 
nos termos da lei.

§ 9º - Cabe à lei complementar:

I - dispor sobre o exercício financeiro, a vigência, os prazos, a elaboração e a organização 
do plano plurianual, da lei de diretrizes orçamentárias e da lei orçamentária anual;

II - estabelecer normas de gestão financeira e patrimonial da administração direta e indireta 
bem como condições para a instituição e funcionamento de fundos.


